
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA - VEREADOR 

ANDERSON GOGGI 

 

A Vereadora signatária, com fundamento no art. 66 da Lei Orgânica do Município e nos arts. 172, 

VI, 231, caput e § 2º, e 188 do Regimento Interno, requer a Vossa Excelência que encaminhe à 

Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal a presente INDICAÇÃO para que faça a marcação da 

sinalização de trânsito horizontal, faixa para pedestres, no encontro da Rua Srg. Rodrigues com a 

Av. Prof. Fernando Duarte Rabelo, no bairro Segurança do Lar.  

 

Aguarda-se resposta do encaminhamento dado à indicação no prazo estabelecido no art. 66 da 

Lei Orgânica do Município. 

 

Vitória, 12 de junho de 2026.  

KARLA COSER  

Vereadora - PT 

 

 

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300340037003200320032003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300340037003200320032003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300340037003200320032003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi assinado eletronicamente e pode ser acessado no endereço /autenticidade utilizando o 

identificador 3300340037003200320032003A005000

Assinado eletronicamente por Karla Silva Coser em 16/06/2026 11:20 

Checksum: E18FDEBC6E1C267EF7113B6859B088A0F2766CD0D00669E9D4806BB311778AED

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300340037003200320032003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.




